
Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 16 de 
Julho de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Juzgado de 
lo Social de Madrid — Espanha) — Evangelina Gómez- 
-Limón Sánchez-Camacho/Instituto Nacional de la 
Seguridad Social (INSS), Tesorería General de la 

Seguridad Social (TGSS), Alcampo SA 

(Processo C-537/07) ( 1 ) 

(«Directiva 96/34/CE — Acordo-quadro sobre a licença pa
rental — Direitos adquiridos ou em fase de aquisição no início 
da licença — Continuidade da percepção de prestações de 
segurança social durante a licença — Directiva 79/7/CEE 
— Princípio da igualdade de tratamento entre homens e mu
lheres em matéria de segurança social — Aquisição de direitos 
a uma pensão de invalidez permanente durante a licença pa

rental») 

(2009/C 220/08) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado de lo Social de Madrid 

Partes no processo principal 

Demandante: Evangelina Gómez-Limón Sánchez-Camacho 

Demandados: Instituto Nacional de la Seguridad Social (INSS), 
Tesorería General de la Seguridad Social (TGSS), Alcampo SA 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Juzgado de lo Social de Madrid 
(Espanha) — Interpretação dos n. os 6 e 8 da cláusula 2 do 
Acordo-quadro sobre a licença parental celebrado pela UNICE, 
pelo CEEP e pela CES, anexo à Directiva 96/34/CE do Conselho, 
de 3 de Junho de 1996 (JO L 145, p. 4), e da Directiva 
79/7/CEE do Conselho, de 19 de Dezembro de 1978, relativa 
à realização progressiva do princípio da igualdade de tratamento 
entre homens e mulheres em matéria de segurança social (JO L 
6, p. 24; EE 05 F2 p. 174) — Legislação nacional que prevê que 
o cálculo do montante da pensão de invalidez é função do 
salário auferido durante um determinado período que antecedeu 
a ocorrência do facto que esteve na origem da pensão — Si
tuação de licença parental a tempo parcial durante esse período 
— Efeitos 

Dispositivo 

1) A cláusula 2, n. o 6, do acordo-quadro sobre a licença parental, 
celebrado em 14 de Dezembro de 1995, que figura em anexo à 
Directiva 96/34/CE do Conselho, de 3 de Junho de 1996, rela
tiva ao Acordo-quadro sobre a licença parental celebrado pela 
UNICE, pelo CEEP e pela CES, pode ser invocada por particulares 
perante um órgão jurisdicional nacional. 

2) A cláusula 2, n. os 6 e 8, do acordo-quadro sobre a licença 
parental não se opõe a que, para efeitos do cálculo da pensão 
de invalidez permanente de um trabalhador, seja tomado em conta 

o facto de que este último beneficiou de um período de licença 
parental a tempo parcial durante o qual pagou contribuições e 
adquiriu direitos à pensão em proporção do salário recebido. 

3) A cláusula 2, n. o 8, do acordo-quadro sobre a licença parental não 
impõe obrigações aos Estados-Membros, salvo a de examinarem e 
determinarem as questões de segurança social relacionadas com o 
referido acordo-quadro em conformidade com a legislação nacional. 
Em especial, a referida cláusula não lhes impõe que prevejam que, 
durante a licença parental, continuem a ser auferidas prestações de 
segurança social. A referida cláusula 2, n. o 8, não pode ser 
invocada por particulares contra autoridades públicas, perante 
um órgão jurisdicional nacional. 

4) O princípio da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
em especial o princípio da igualdade de tratamento entre homens e 
mulheres em matéria de segurança social, na acepção da Directiva 
79/7/CEE do Conselho, de 19 de Dezembro de 1978, relativa à 
realização progressiva do princípio da igualdade de tratamento 
entre homens e mulheres em matéria de segurança social, não se 
opõe a que, durante o período de licença parental a tempo parcial, 
um trabalhador adquira direitos a uma pensão de invalidez per
manente em função do tempo de trabalho efectuado e do salário 
recebido, e não como se tivesse exercido uma actividade a tempo 
inteiro. 

( 1 ) JO C 64, de 8.3.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 16 de 
Julho de 2009 — Comissão das Comunidades 

Europeias/Irlanda 

(Processo C-554/07) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Imposto sobre o valor acrescen
tado — Directiva 2006/112/CE — Artigos 2. o , 9. o e 13. o — 
Actividade exercida pelo Estado, autoridades locais e outros 

organismos de direito público — Isenção) 

(2009/C 220/09) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen
tantes: R. Lyal e M. Afonso, agentes) 

Demandada: Irlanda (representantes: D. O'Hagan, E. Fitzsimons e 
N. Travers, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Transposição incorrecta do artigo 
13. o da Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novem
bro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o 
valor acrescentado (JO L 347, p. 1) — Isenção de todas as 
actividades económicas exercidas pelo Estado, autoridades locais 
e outros organismos de direito público
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Parte decisória 

1) Não tendo previsto, na legislação nacional, disposições gerais se
gundo as quais estão sujeitas ao imposto sobre o valor acrescen
tado as actividades económicas exercidas pelos organismos de di
reito público fora do âmbito da autoridade pública, 

não tendo previsto, na legislação nacional, nenhuma disposição 
geral segundo a qual estão sujeitos ao imposto sobre o valor 
acrescentado os organismos de direito público que actuam na 
sua qualidade de autoridade pública quando a sua não sujeição 
ao imposto é susceptível de dar origem a distorções de concorrência 
de uma determinada importância, nem nenhum critério que per
mita enquadrar a este respeito o poder de apreciação do Ministro 
das Finanças, e 

não tendo previsto, na legislação nacional, disposições gerais se
gundo as quais estão sujeitos ao imposto sobre o valor acrescen
tado os organismos de direito público que exercem as actividades 
enumeradas no anexo I da Directiva 2006/112/CE do Conselho, 
de 28 de Novembro de 2006, relativa ao sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado, na medida em que estas não 
sejam negligenciáveis, 

a Irlanda não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força 
dos artigos 2. o , 9. o e 13. o dessa directiva. 

2) A Irlanda é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 51, de 23.02.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 16 de 
Julho de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Højesteret 
— Dinamarca) — Infopaq International A/S/Danske 

Dagblades Forening 

(Processo C-5/08) ( 1 ) 

(«Direitos de autor — Sociedade da informação — Directiva 
2001/29/CE — Artigos 2. o e 5. o — Obras literárias e artís
ticas — Conceito de «reprodução» — Reprodução «em parte» 
— Reprodução de curtos excertos de obras literárias — Arti
gos de imprensa — Reproduções temporárias e transitórias — 
Processo tecnológico que consiste numa digitalização por scan
ner de artigos seguida de uma conversão em ficheiro de texto, 
do processamento electrónico da reprodução, do armazena
mento de uma parte desta reprodução e da sua impressão») 

(2009/C 220/10) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Højesteret 

Partes no processo principal 

Recorrente: Infopaq International A/S 

Recorrida: Danske Dagblades Forening 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Højesteret — Interpretação dos 
artigos 2. o e 5. o , n. os 1 e 5, da Directiva 2001/29/CE do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 22 de Maio de 2001, 
relativa à harmonização de certos aspectos do direito de autor 
e dos direitos conexos na sociedade da informação (JO L 167, p. 
10) — Sociedade cuja principal actividade consiste em efectuar 
sínteses de artigos de jornais através de scanearização — Arma
zenagem de um extracto de artigo que consiste numa palavra- 
-chave juntamente com as cinco palavras que a antecedem e que 
a seguem — Actos de reprodução provisória 

Dispositivo 

1) Um acto que tem lugar durante um processo de captura de dados, 
que consiste em armazenar um excerto de uma obra protegida de 
onze palavras e em imprimir este excerto, é susceptível de ser 
abrangido pelo conceito de reprodução parcial na acepção do artigo 
2. o da Directiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 22 de Maio de 2001, relativa à harmonização de certos 
aspectos do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da 
informação, se — o que compete ao órgão jurisdicional de reenvio 
verificar — os elementos assim reproduzidos forem a expressão da 
criação intelectual do seu próprio autor. 

2) O acto de impressão de um excerto composto por onze palavras, 
que tem lugar durante um processo de captura de dados como o 
que está em causa no processo principal, não preenche o requisito 
relativo ao carácter transitório previsto no artigo 5. o , n. o 1, da 
Directiva 2001/29 e, portanto, não pode ser realizado sem o 
consentimento dos titulares dos direitos de autor. 

( 1 ) JO C 64, de 8.3.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 16 de 
Julho de 2009 (pedido de decisão prejudicial apresentado 
pela cour du travail de Liège — Bélgica) — Mono Car 

Styling SA, em liquidação/Dervis Odemis e o. 

(Processo C-12/08) ( 1 ) 

(«Pedido de decisão prejudicial — Directiva 98/59/CE — Ar
tigos 2. o e 6. o — Procedimento de informação e consulta do 
pessoal em caso de despedimentos colectivos — Obrigações da 
entidade patronal — Direito de recurso dos trabalhadores — 

Exigência de interpretação conforme») 

(2009/C 220/11) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour du travail de Liège 

Partes no processo nacional 

Recorrente: Mono Car Styling SA, em liquidação 

Recorridos: Dervis Odemis e o.
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